
 
 
 

ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DO MÉRITO 

ART. 6º - AUDIOVISUAL 

 

As comissões de seleção atribuirão notas a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, 

conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

ID Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e 

metas do projeto - A análise deverá considerar, para fins de avaliação 

e valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo 

coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo 

possível visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos. 

15 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural - A análise deverá 

considerar, para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui para 

o enriquecimento e valorização da cultura do município.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto 

- considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto 

apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao impacto 

social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais 

grupos em situação de histórica vulnerabilidade econômica/social.  

10 

D 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas 

do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade 

técnica e comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como a capacidade 

de executá-lós. 

10 

E 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A 

análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o 

corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou nao em relação as 

atribuições que serão executadas por eles no projeto (para esta 

avaliação serão considerados os currículos dos membros da ficha 

técnica). 

10 



 
 
 

F 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado para 

fins de análise a carreira do proponente, com base no currículo e 

comprovações enviadas juntamente com a proposta. 

10 

G  

Trajetória artística e relevância cultural do proponente - 

exclusivamente no Município de XCIDADEx/PR - Será considerado 

para fins de análise a carreira do proponente no município, com base 

no currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta. 

20 

PONTUAÇÃO TOTAL: 85 

 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 

pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS  

ID Descrição do Ponto Extra Pontuação 

Máxima 

H 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por 

pessoas negras ou indígenas 5 

I 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres 

5 

J 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, 

mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de 

vulnerabilidade econômica e/ou social 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL: 15 

A pontuação final de cada candidatura será por média das notas atribuídas individualmente por 

cada membro.  

 Serão desclassificados os projetos que: 

o Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

o Apresentarem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 

ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 

no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


 
 
 

 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a 

pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos 

critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H, I e J respectivamente.  

 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados 

critérios de desempate na ordem a seguir: Proponente com maior tempo de carreira, depois de 

maior idade, e, se ainda houver empate será por sorteio. 

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos. 

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 

sanções administrativas ou criminais. 

Serão considerados também os seguintes pontos: 

1. Qualidade Técnica 

Este critério visa avaliar a competência técnica do projeto submetido, levando em consideração 

aspectos como a clareza e coerência do planejamento, a viabilidade da proposta e a 

demonstração de conhecimentos técnicos necessários para a execução do projeto. Serão 

observados o domínio dos recursos técnicos empregados, a aplicação correta de técnicas e 

métodos relevantes e a capacidade de apresentar soluções efetivas para os desafios propostos. 

 

2. Criatividade 

A criatividade é um aspecto fundamental para a valorização e diferenciação dos projetos. Neste 

critério, serão consideradas a originalidade, a inovação e a capacidade de explorar novas 

abordagens ou perspectivas no desenvolvimento do projeto. Serão valorizadas propostas que 

apresentem ideias únicas, soluções criativas e a capacidade de surpreender e engajar o público-

alvo. 

 

3. Relevância Cultural 

A relevância cultural é um critério que visa avaliar o impacto e a importância do projeto na 

sociedade e na cultura em geral. Serão considerados aspectos como a promoção da diversidade 

cultural, a preservação do patrimônio cultural, a valorização de expressões artísticas e a 

capacidade de promover reflexões sobre temas relevantes para a sociedade. Projetos que 

estimulem o diálogo intercultural, promovam a inclusão social e contribuam para a formação e 

difusão cultural serão bem avaliados neste critério. 

 

4. Exequibilidade do Projeto 

A exequibilidade do projeto refere-se à sua viabilidade prática e operacional. Serão considerados 

aspectos como a viabilidade financeira, a disponibilidade de recursos necessários, a estruturação 

do cronograma de atividades, a clareza na definição dos objetivos e a capacidade de execução do 

projeto dentro do prazo estabelecido. Serão valorizados projetos que apresentem planos bem 

estruturados, com indicativos realistas de execução e que demonstrem a capacidade do 

proponente de realizar as etapas propostas de forma eficiente. 

 

A PONTUAÇÃO FINAL SERÁ DETERMINADA COM BASE NA AVALIAÇÃO CONJUNTA DE 

TODOS OS CRITÉRIOS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A CLASSIFICAÇÃO DE CADA 

PROJETO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS SUBMETIDOS. 


